
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N!! 1.427 

De 15 de dezembro de 1964 

DispÕe sôbre lotoamento e dá outras -
provid~ncias. 

DISPOSIÇ'CES PRELDliNARES 

Artigo 12 - Para fins désta lei adotam-se as segui~ 
tes definiçÕes: 

I - ZONA URBANA: é a área do Município destinada as edifica -
ções.- ! a cidade própriamente dita.-

II - ZONA DE EXPANSÃO: é a que fôr prevista, para atender ao -
crescimento e desenvolvimento de áreas urba
nas.-

III - ZONA. RUR1L : é tôda aquele área do Município não incluida 
nos dois itens anteriores.-

IV - LOCAL DE RECREAÇlO: á a porção de área reservada às ativi 
dades culturais, cívicas, esportivas e coa
templativas da população, tais como: praças, 
bosques e parques.-

V - LOCAL DE USO INSTITUCIONAL: é tôda a área reservada a fins 
especificos de. utilidade pública, tais como: 
educação, saúde, cultura e administração.-

VI LOTE : 

VII - QUURA. 

é a unidade de subdivisão das áreas definidas 
nos intens I, II e III.-

é a área de terrono delimitada ;·o r vias de -
comunicação, subdividida ou não em lotes pa-
ra construção.-QUADP.A. noma1;é a caracteriz_ã 
da por dimensÕes tais, que permitem uma dupla 
fila de lotes justapostos, de profundidade -
padrão.-

VIII- RN (referência de nível): é a cóta de altitude oficial ad,2 
:fiada pelo Munic:fpio.-

IX - UNIDADE RESIDEIWIAL: é um grupo de resid~ncias em tôrno de 
um cpntro que polarize a vida social de apr,2 
ximadam~>nte duzentas familias.-

X - VIA. DE COMilliiCA~lO: é toda aquela que faculta a interligll
çao das três funções: Habitação, Trabalho e 
R~>cro>ação. 
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a) - VIA IRIKCI~: é a d~stinada à circulação g~
ral e com largura igual ou sup~rior a 20 motros.-

b) - VIA SECUND!RIA: é a destinada à circulação lQ 
cal e com largura de 16 à 20 m~tros.-

c) - RUA DE DISTRIBUIÇlO: é a via secundária urbana 
que canaliza o tráfego local para as vias :princi -
pais e com largura de 12 à 14 metros.- -

d) - RUA DE ACESSO: é a via secundária urbana desti 
nada ao simples acesso de lotes, podendo terminar -
em praças de retôrno e com largura de 10 à 12 metros. 

e) - AVENIDA PARQUES: é a via princiapl traçada ta~ 
bém com finalidade paisagística e de recreação.-

f) - ESTRADA: é a via de comunicação na zona rural 
com largura de 15 metros ou mais.-

g) - CAJ'.:INHO: é a via de comunicação na zona rural 
com largura de 8 à 15 metros. 

Artigo 22 - O loteamento em quaisquer das três zo
nas: Urbana, de Expansão ou ~ral, ficará sujeito as diretrizes -
estabelecidas nésta lei, no ~ue se refere as vias de comunicaçao, 
locais de recreação e de uso institucional e proteção paisa~ísti
ca e monumental ( Constituição Federal, Artigo 175).-

Artigo 32 - A aprovação d~ loteamento deverá ser 
requerida à Prefeitura, preliminarmente, com os seguint~s elecen-
tos: 

I- Planta do terreno a ser loteado, com a denominação, situa
ção, limites, áreas e demais elementos que id<>ntifiquem ~ 
caracterizem o imóvel.-

II - Título de propriedade ou equivalente. 

Artigo 42 - Julgados satisfatórios os documentos 
do artigo anterior, o interessadp deverá apresentar duas vias da 
planta do imóvel em escala de l:laú~para imóveis nas zonas urba
nas e de expansao, e de 1:10000 ma zona rural, assinadas pelo 
proprietário ou seu representante legal e por profissional dev,h 
damente habilitado pelo C.R.E.A. e inscrito na Prefeitura, con 
t"ndo: 

I Divisas da propriedade perfeitamente definidas; 

II- Localização dos cursos d'água e acidentes geográficos notá 
veis; . 

III - ~osques, Monumentos naturais ou artificiais e árvores fron 
dosas; 
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IV - bonstruçÕes exist~ntes; 
V - Serviços de utilidade pública e s~rvidÕ~s Pxist<>ntes no 

local e adjac~ncias; 

VI - Arruamentos visinhos em tôdo o perímetro, com locação exa 
ta das vias de comunicaçao, locais de recreação e locais
de uso institucionais, para o caso de loteamento nas zo
nas urbana e de expansão; 

VII- Curvas de nível de metro em metro, para o caso demteamen 
to nas zonas urbana e de ~>xpansã€>; 

VIII - Curvas de nível de déz em déz metros, para o caso de loteã 
mento na zona rural; 

IX- Outras indicações que-possam interessar à orientaçao geral 
do loteamento.-

Àrtigo 52 -À Prefeitura traçará na planta apresen 
tada: 

I - Às ruas e estradas que compÕem o sistema geral de vias -
principais do Município, previstas nO :Plano Diretor; 

II As árPas de recreação necessárias à populaçao do Kunicípio, 
localizadas de f6rma a prps~rvar as belezas naturais; 

III - As áreas destinadas a usos institucionais, necessárias ao 
equipamento do JVIunicÍpio.-

Parágrafo único - As áreas previstas n~ste arti~o 
nao poderao exceder, globalmentp 50% (cinquenta por c~nto) da á 
rea total a ser loteada e deverá constituir-se no mínimo de 30~ 
(trinta por cento). 

Artigo 62 - No caso de loteamento nas zonas urba
na e de expansão, o requerente, orientado pela via da planta de
volvida pela Prefeitura e atendendo as indicaçÕes do artigo ante 
rior, organizará o projeto definitivo com planta na escala de --
1:1000, em cinco vias. Este proje~o será assinado pelo proprietá 
rio e por profissional devidamente l1abili tado pelo C.R.E.A.. e ittl!. 
crito na Prefeitura, incluindo as seguintes indicaçÕes e esclare
cim!lntos: 

I - Vias secundárias e árllas de recreação complementares; 
II ~ubdivisão das quadras em lotes, com a respectiva numerã 

ção; 
III Recúos exigidos, devidamente cotados; 
IV Dimensões lineares e angulares do projeto, raios, cordas, 

arcos, pontos de tang~ncia e anGulos centrais das vias cu~ 
vilíneas; 

V- Perfís longitudinais e transversais de tôdas as vias de _ 
comunicação e praças, nas seguintes esc~las: Horizontal de 
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1:1000 e Vertical de 1:100; 

VI - Indicação dos marcos de alinham~nto e nivelam~nto, qu~ -
deverão ser de concreto e localizados nos ânculos ou cur
vas das vias projetadas; 

VII - Projeto de rêde de escoam~nto de á~uas pluviais, indicando 
o local de lançamento e f6rma de pr~venção dos ef~itos de
letérios; 

VIII - Indicação das servidÕes e restriçÕes especiais ~ue, even~ 

tualmente, gravem os lotes ou edificaçÕes; 

IX - I·Iemorial descri ti v o e justificativo do projeto.-

Parágrafo único - O nivelamento exigido deverá to
íaar por base :ij(N oficial.-

A.rtigo 72 - Organizado o porjeto, de acôrdo com a13 
~xig~ncias désta lei, será encaminhado às autoridades militares e 
sanitárias (artigo 12 § 12 do Decreto-lei federal n!l 58, de 10-12-
1937, e Lei Estadual nll 1561-A de 29-12-1951) para a devida apro
vação no pr6prio projeto. 

Artigo 82 - Satisfeitas as exig~ncias do artico -
ant,rior o interessado aprE>sentará o proj"to à Pref,itura e, se 
aprovado, assinará têrmo de acôrdo no qual se obri~ará: 

I- Transferir, mediante escritura pública de doação seG qual
quer ônus para o 1\:unicípio, a propriedade das áreas r:-;~nci2 
nadas no artigo 6!1 nll I, além das previstas no artico 52 -
désta lei. 

II Executar a pr6pria custa, no prazo fixado pela Prefeitura, 
a abertura das vias de comunicaçÕes; 

III - Facilitar a fiscalização porman~nto da Prefeitura, na exe
cução das 6bras e serviços; 

IV- Não outorgar qualquer escritura definitiva de lote, antes 
de concluído o serviço previsto no item II, e de cumprimen 
to as demais obrigaçÕes impostas por esta lei, ou assumidãs 
nos têrmos do acôrdo; 
-. 

Y- '"'"!ncionar nas escrituras definitivas, ou nos compromissos 
de compra e V'-'nda de lotes, as condiçÕes de que as mesmas 
s6 poderão receber construçÕes depois de executadas as 
obras previstas no artigo 62 désta lei, salvo as que, a -
juizo da Prefeitura, forem julgadas indispensáveis à vigi 
lância do terreno e a guarda de materiais.-

Artigo 92 - Pagos os emolum"!ntos devidos, e assina
o têrmo que se refere o artigo 82 désta lei, será expedido pe-

' Pr<'lfei tura o Alvará de Abertura de Lotearr:,.nto, revogavel se não 
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for~m ab~rtas as ruas, no prazo a que s~ r~fPrP o artigo 82 n2 
II.-

Artigo 10 - Ap6s a realização integral dos traba
lhos tÁcnicos exigidos nos artigos anteriores deverá o interes
sado apresentar uma planta retificada do loteamento, que será -
considerada a oficial para todos os efettos de lei, e requerer 
o Alvará de Loteamento. 

Artigo 11 - As vias de comunicação e áreas de re
creação abertas mediante Alvará, s6 serão acPitas e declaradas 
aptas a receber a construção depois de vistoriadas pela Prefei
tura.-

Parágrafo único -A Pref~itura s6 expedirá o Alva 
rá para construir, demolir, reconstruir, reformar ou ampliar 
qonstruçÕ~Js nos terr~Jnos d!'l loteamento que possuam o respectivo 
Alvará de Loteamento.-

Artigo 12 - No caso de lotpam,nto na zona rural o 
requerPnte, orientado pela via da planta devolvida P"la Profeit~ 
ra e atendendo as indicaçÕes do artigo 5º - or.;anizará o r·roj~to 
d~finitivo, na escala de 1:10.000, em cinco vias assinadas .Por 
profissional devidament" habilitado pelo C.R.E.A. e inscrito na 
Pref~itura e pelo proprietário, acrescido das se~uintes indica -
çÕes e esclarecimentos: -

I - Vias dl) comunicaçÕes I) locais dP. r~·cr~ação e de uso inst,! 
tucional i 

II - Subdivisão do im6vel em glebas com a respectiva numeração 
e medidas lineares e angulares para perf<>ita caracteriza
ção de cada gleba; 

III - Perfís longitudináis e transversais de tôdas as vias de -
comunicação nas Sl)guintes escalas: horizontal 1:2.000 e -
vertical 1:200; 

IV - Indicação das servidÕes e restriçÕes especiais que, even
tualmente gravem as glebas ou edificaçÕes 

V- l\Iemorial descritivo e justificado do projeto. 

DAS VIAS DE COMUNICAÇÕES 

Artigo 13 - Fica proibida nas zonas urbana, de ex
pansão e rural do li:unicípio, a abertura de vias de comunicação -
sem prévia autorização da Prefeitura. 

Artigo 14 - As vias urbanas dp comunicação dpverão 
adaptar-se às condiçÕes topográficas do terreno.-

Parágrafo único - Os cortps e atêrros não pod~rão 
em regra geral, e a juizo da Prefeitura, ter altura superior a
três mptros. 

Artigo 15 - As ruas deverão dar l;ross.,;:_;uimonto as 
diretrizes da cidade ou do distrito onde forem abertas. 
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Artigo 16 - As dimensões do leito e passeio das
vias urbanas de comunicação deverão ajustar-se à natureza, uao 
e d~nsidade de população das áreas servidas, a juizo da P*efei 
tura.- Estas dimensões deverão corresponder a multíplos de fi
la de veículos ou pedestres, de acôrdo com os gabarítos segu~ 
tes: 

I - Para cada fila de veículo estacionado paralelo ' . a S"U~a, 
2,50 metros; 

II -Para cada fila de veículo em movimrnto (peg_uena velocid.!!. 
de) 3,00 metros; 

III - Para cada fila de veículo em movimento (grande w•locida
de) ou (transporte coletivo) 3,5 metros; 

IV - Para cada fila de pedestre 0,80 m"tros, 
§ 12 - As vias secundárias não poderão ter coc~ri 

mente superior a 100 vêzes suas larguras sem li:;ar-s" a via :pri.!); 
cipal. 

§ 22 - As ~as de distribuição não poderão tor com 
primento superior a 50 vêzes suas larguras sem ligar-se a via se 
cundária.-

Artigo 17 - As ruas de acesso deverão ter leito car 
roçável não inferior a 6,00 metros, a recúo mínimo de 3,00 metrõã 
das construçÕes. 

§ 12 - .A. extensão das vias em "cul-de-sac" somada 
à praça de retQrno, não deverá exceder de 100,00 metros. 

§ 22 - As praças de retârno das vias em "cul-de
sac" deverão ter o diâmetro mínimo de 20,00 metros. 

Artigo 18 - As declividades das vias urbanas de co 
municação, serão as seguintes: -

"l.iáximas nas vias principais de 6%, nas vias secundária de lO% 
Mínimas nas vias principais e sencudárias 0,4%. 

Artigo 19 - ~ando houver caminhos ou estradas an
t<>riores que sejam contra a~estética e urbanismo serão fechadas, 
dando trânsito p<üas ruas. 

Artigo 20 - Ao longo dos cursos de água serão res~r
vadas áreas sistema de avenida-parg_ue cuja largura será :'L:ada pe 
la Prefeitura. 

Artigo 21 - Os caminhos na zona rural devorão ter -
declividade entre 0,5 e 15%, assegurado o escoamento superficial 
das águas pluviais e a continuidade das iÍ.::;uas corrnntes nas dl')pr'ls 
sÕes e talvegues.- -
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Parágrafo único - O comprimento máximo de um ca
Dinho será de 500 (quinhentas) vêses sua lar;;;ura, findo o qual
deverá ligar-se a uma-a:~trada. 

Artigo 22 - As estradas terão declividade entr~ 
0,5 e lO% assegurado o escoamento superficial das áGuas pl~vi~is 
e a continuidade das águas correntes nas depressÕes e ·~alvegues. 

Artigo 23 - As construçÕes deverão manter um re
cúo mínimo de 10,00 metros da margem das vias de comunicação na 
zona rural. 

Artigo 24 - O comprimento das quadras não poderá 
ser superior a 450,00 metros.-

Artigo 25- A lar;;;ura máxima admitida para as 
quadras na zona urbana será de 300,00 metros.-

Artigo 26 - As quadras de mais de 200,00 n::<>tl·os 
de comprimento deverão t.,r passagens para pedestres espaçadas de 
150,00 metros no máximo.- Estas passagens deverão tnr a lar~ura 
mínima de 3,00 metros e os recúos laterais das const1~çÕes ter;o 
no mínimo 4,00 metros.-

DOS LOTES 

Artigo 27 - Nas zonas urbana e de expansao 
mínima dos lotes residenciais será de 260,00 m2 (duzentos 
senta metros quadrados) e a frente ou testada mínima será 
10,00 metros (déz metros).-

, 
a area 
e ses
de 

Parágrafo único - Nos lotes de esquina a frente -
mínima deverá ser de 12,00 metros.-

Artigo 28 - A área mínima dos lotes na zona rural 
SPrá de 5.000 m2 (cinco mil metros g_uadrados).-

Artigo 29 - Para os loteamentos e desmembramentos 
na zona de expansão ficam estabelecidas as mesmas exigências dos 
artiGOS anteriores referentes a zona urbana, se o loteamento fôr 
para fins de construção de casa se com áreas de lotes inferiores 
a 5.000 m2 (cinco mil metros g_uadrados).-

Parágrafo único - Aceito o loteamento, será consi 
dnrado como perímetro urbano.-

Artigo 30 - Nos loteamentos rurais em que as áreas 
dos lotes ultrapassarem 5.000 (cillco mil metros quadrados) e que 
seja para fins exclusivamente agrícolas, pecuários e avículas 
(chacaras, sítios e fazendas) não se exige a doação de áreas à -
Prefeitura, ficando porem seus proprietários obri.;ados a cun::")ri
rem as seguintes normas: 

a) - Serão entregues ao cadastro da Pref<>itura dois mapas do lo
t~amento nas escalas seguintes: 
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I - de 1:10.000 SP a ár"'a a ser loteada fôr superior a 200 -
alqueires; 

II - de 1:5DOO se a área a ser loteada fôr superior a 30 alquei 
res; 

III- de 1:2.000 se a árPa a ser lot,ada fôr sup,rior a 5 alquei 
res; 

IV - de 1:1.000 se a ár<'a fôr igual ou ~enor de 5 alqueires; 

b) - Nos mapas constarão a denominação do loteam,.nto, o nomp do 
proprietário ou proprietários, os li~ites caract,rizadores 
e identificadores, as medidas das áreas e das divisas dos -
lotes, o norte geográfico e assinatura do rrofissions.l i1ab! 
litado.-

c) - Anualmente fornecerão o nome e endereço dos comprado~es ou 
compromissários dos lotes vendidos para fins d<> lançarr.Pnto 
de impôsto. 

Artigo 31 - Todos os loteam,ntos rurais na zona de 
expansão e que até a data désta lei tenham mais de 50?~ de, seus lo 
tes vendidos serão aceitos pela Prefeitura sem as exigPncias dos
artigos anteriores dêsde que: 

a) - apresentem dentro de 30 dias a prova das VPndas, realizadas 
por escrituras ou contratos de compromisso, registrados ou 
av,rbados na Col<>toria Federal até a data désta lei; 

b) - apresentem dentro de 30 dias a relação dos nomes e endereços 
dos compradores para lançamento de impôstos; 

c) - ponham-se a disposiçÕes da Prefeitura dentro de 30 dias para 
a lavratura da escritura de doação do leito das ruas; 

d) - apresentem plantas do imóvel obedpcpnào as n6rmas do artigo 
4-2 désta lei. 

DOS LOCAIS DE RECREAÇlO 

Artigo 32 - Os locais de recreaçao serao determin~ 
dos, para cada loteamento, em função da densidade dpmosrá:ica 
admitida pela lei de zoneamento ou, na sua falta, pelas dirptrizes 
dadas pela Prefeitura. 

§ 12- Essas áreas não poderooser inferiores a 16 
m2 (dezesseis metros quadrados) por habitantes; 

§ 22 - Para o cálculo da densiGade d~rr:o~~áfica se
rá considerada a família censi tária do r.:u1ücÍpio. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

DISFOSIÇt:\ES GERAIS 

Artigo 33 - Os loteamentos e desmP.mbrampntos de -
ár~as na zona urbana, já alienadas ou compromissadas serão acei
tos sem as exig~ncias desta lei, dêsdp qup: 

a) - aprosentP.m 
d<'lntro das 

b) apresentem 
lotes para 

dP.ntro de 30 dias plantas das áreas vondidas, -
normas estabelecidas pelo artigo 42 désta lei; 

relação dos nomes e endereços dos comprador~i de 
imediato lançamento de impostosj 

c) - ponham-se a disposição da Prefeitura para a lavratura da -
escritura definitiva de doação ao I.:unicípio, das áreas do 
l<'lito das ruas.-

Artigo 34 - Não poderão ser arruados nom loteados: 

I Terrenos que forem,à juizo da Prefeitura, julgados impró
prios para a edificação ou incovenientes para habitação"í 

II - Terrenos cujo loteamento prejudique reservas arborizadas 
(Florestais); 

III- Terrenos baixos '" alagadiços, sujeitos a inundaçÕes, sem
que sejam préviamente aterrados e executadas as obra$ d~ 
drenage, necessárias a manter o nível das áJuas subterr§
neas ~ um metro, no mínimo da superfície do solo; 

IV - Terr~nos que tenham sido aterrados com materiais nocivos à 
saúde pública, sem que êles sejam préviamente saneados. 

Artigo 35 - A Prefeitura sómente receberá, para 
oportuna entrega ao domínimo público e respectiva denominação,as 
vias de comunicação e logradouros abrangidos por Alvará de Loteã 
m,..,nto. 

Artigo 36 - Os cursos d'á~ua não poderão ser alte
rados sem prévio conspntimento da Prefeitura. 

Artigo 37 -Na zona urbana, ?nquanto os leitos das 
ruas o logradouros projetados não forem aceítos pela Prnf~it~ra, 
na forma désta lei, o seu proprietário será lançado .J:lara pagaL1o.n
to de impôsto territorial, com relação à área das referidas vias 
do comunicação e logradouros com terreno não e'Hficados. 

Artigo 38 - As lic("nças para abertura de lot""-""n 
to vi6orarão pelo período dE' 1 a 3 anos, t,..,ndo-se em vista a -
área do terreno a arruar.- Findo o prazo d~torminado no Alvará , 
deve a licpnça ser removada, no todo ou pm parte, conforme o que 
tiv~r sido executado, mediante apresentação de novo requerimento 
nos t~rmos désta lei.-
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Artigo 39 - O projeto d~ lot~aw•nto poderá ser -

modificado mediante proposta dos interessados e aprovaçao da -
rr""!f~i-tura.-

Artigo 40 - Não caberá à Frofeitura qualquer re.s: 
ponsabilidade pela diferença de medida dos lotes ou quadras que 
o comprador venha a encontrar, em relação às medidas dos loteª 
mentes aprovadosõ-

Artigo 41 - Nos contratos de compra e venda de -
lotes deverão figurar as restriçÕes a que os roemos estejam sujei 
tos pelas imposiçÕes da presente lei.-

Artigo 42 - Fica revogada a Lei I.Iunicipal nº 
1,117 de 5 de julho de 1.962.-

Artigo 43 - As infraçÕes da presente lei, darão -
ens~jo a cassação do Alvará, a embargo administrativo da 6bra e 
a aplicação de multas fixadas pela Prefeitura.-

Artigo 44 - tsta lei entrará em vigôr na data de 
sua publicação, 'revogadas as disposiçÕes em contrário.-


